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0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO 
SMTTO, no uto de tuat atAcbuiçãu Zegaú e utaMúxu, tendo em vttta 
o que amtta do pnoeuto mw I.U&/91-25 - CentAo PedagSgteo; e

CONSIDERANDO ot PMeceAu dat Comutou de Legútação e No*.- 
maó e Ostçamento e Ftnançaó,

A/tZ, 1? - FixaJt o Yiúmvio de vagaó paAa o Cumo de Meóí^ado 
no eoMente, ano, num total de 22 (vznte e dixaól, díé^buZdaó:

- 6 (óeZó) vagaó pa/ta a a^ea de ConcenZ^ação Politiza 
ÁdmlnlóVtaçao Edaeaclonal;

- 6 (óe^) vag<ó pa/ta ÁvaZZação de SZóZemaó EdacacZonaZó;
- 10 (dez) vagaó pa/ta a óutea de Veóenvolvimento Humano 

P/ioceóÁOó Edaeaeíonacó.

AaZ. 29 - FIxojl a taxa de Inóc^cção pana o psioceóóo de óeZe- 
çSo ao CuA&o de Nu^utdo em Educação do CentAo Pedagãgtco no oatoA de 

Mt$ 10.000,00.
Atá. 3? - Revogam-te at ditpotlçõu

21 DE OUTUBRO DE 1991


